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Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), com 

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a fim de progredir na 

carreira da Classe B/Padrão 05 para a Classe C/Padrão 01, com 

fundamento no Art. 20, da Lei Nº.: 4.974/2000. 

  

ISRAEL LUCAS SOUZA GUERREIRO DE JESUS 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEMGE 

  

REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD37E7EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº.: 3391 MACEIÓ/AL, 28 DE NOVEMBRO DE 

2018. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica 

Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com supedâneo no 

PARECER PA/PGM N.º: 1001/2018, exarado nos autos do processo 

administrativo de n.º 03500.028417/2018 (apensos: 

03500.066915/2018) RESOLVE homologar a progressão por titulação 

do(a) servidor(a) público(a) municipal, MARIO JORGE CABRAL 

DE MELO, ocupante do cargo de Guarda Municipal, sob a matrícula 

de n.º 19723-8, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria 

Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social (SEMSCS), 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a fim de progredir 

na carreira da Classe B/Padrão 06 para a Classe C/Padrão 01, com 

fundamento no Art. 20, da Lei Nº.: 4.974/2000. 

  

ISRAEL LUCAS SOUZA GUERREIRO DE JESUS 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEMGE 

  

REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1569AC42 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 3392 MACEIÓ/AL, 28 DE NOVEMBRO DE 

2018. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60, §1º, inc. I, II e V, e 

considerando o disposto no art. 67, da Lei nº. 8.666/1993. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar a servidora TANÍZIA DOS PRAZERES 

NASCIMENTO, portadora da matrícula de nº. 949721-8, Assessora, 

para atuar como Gestorno Contrato a ser celebrado cujo objeto é o 

fornecimento de quentinhas tipo almoço, conforme as especificações 

técnicas previstas no Processo Administrativo nº. 2100.102929/2018 

contrato este a ser celebrado com a empresa STE EVENTOS E 

ASSESSORIA LTDA. - ME, com o CNPJ nº. 12.831.861/0001-09. 

  

Art. 2º - Nas ausências ou impedimentos, deverá assumir as 

atribuições de gestor do contrato o servidor RITA DE CÁSSIA 

VERONESE, portador da matrícula de nº. 948992-4, ocupante do 

cargo deAssessora, que neste ato é designado como Fiscal 

Contratualdo instrumento, ficando responsável pela fiel fiscalização 

de sua execução. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 

Secretário/SEMGE 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:63AAD677 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CP Nº. 

26/2018. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INFRAESTRUTURA, no uso das 

suas atribuições e prerrogativas legais, tendo em vista decisão da 

Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de 

Engenharia - CPLOSE, depois de cumpridas todas as formalidades 

legais, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o Certame Licitatório na modalidade 

Concorrência Pública N.º 26/2018, Processo Administrativo Nº 

03200.110358/2017 – SEMINFRA, tendo como objeto a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia 

para execução de obra de engenharia civil para obra de 

restabelecimento e reconstrução (encosta) do Complexo São 

Rafael, Mangabeiras, Maceió/AL, a ser executado no prazo de 150 

(cento e cinquenta) dias, contados a partir do 5º (quinto) dia útil após 

a emissão da ordem de serviço expedida pela Secretária Municipal de 

Infraestrutura - SEMINFRA, que só ocorrerá após a publicação no 

Diário Oficial do Município e ADJUDICAR em favor da empresa 

GEO TECHNOLOGY GEOTECNIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 

com a proposta no valor de R$ 942.147,15 (novecentos e quarenta e 

dois mil, centro e quarenta e sete reais e quinze centavos), vencedora 

do referido certame, conforme documentação apresentada no processo 

administrativo acima mencionado, nos termos da Lei 8.666/93 e 

alterações. 

  

Maceió/AL, 29 de Novembro de 2018. 

  

CARLOS IB FALCÃO BRÊDA 

Secretário/SEMINFRA 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5AC04A9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CP Nº. 

27/2018. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INFRAESTRUTURA, no uso das 

suas atribuições e prerrogativas legais, tendo em vista decisão da 

Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de 

Engenharia - CPLOSE, depois de cumpridas todas as formalidades 

legais, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o Certame Licitatório na modalidade 

Concorrência Pública N.º 27/2018, Processo Administrativo Nº 

03200.096266/2017 – SEMINFRA, tendo como objeto a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia 

para execução de obra de engenharia civil para obra de 

restabelecimento e reconstrução (encosta) da Grota Chã da 

Jaqueira, Maceió/AL, a ser executado no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir do 5º (quinto) dia útil após a emissão 

da ordem de serviço expedida pela Secretária Municipal de 

Infraestrutura - SEMINFRA, que só ocorrerá após a publicação no 

Diário Oficial do Município e ADJUDICAR em favor da empresa 

GEO TECHNOLOGY GEOTECNIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 

com a proposta no valor de R$ 2.496.817,62 (dois milhões, 

quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e dezessete reais e 

sessenta e dois centavos), vencedora do referido certame, conforme 

documentação apresentada no processo administrativo acima 

mencionado, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. 

  

Maceió/AL, 29 de Novembro de 2018. 

  

CARLOS IB FALCÃO BRÊDA 

Secretário/SEMINFRA 


